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TC 010.060/2013-8. 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Entidade: Município de Vitorino Freire/MA 

Responsável: José Juscelino dos Santos Rezende (Ex-
Prefeito do Município - CPF 094.901.593-87) e João Gomes 
dos Santos Filho (CPF 271.684.843-20) 

 
Advogados Constituído nos Autos: Sônia Maria Lopes 

Coelho (OAB/MA 3.811) e Soliman Nascimento Pereira 
(OAB/MA 7.795). 
 

Dados do Acórdão Condenatório (Peça 31) 
Número/Ano: 1417/2014 

Colegiado:2ª Câmara 
Data da Sessão: 8/4/2014 
Ata nº: 10/2014. 

 

Dados do Acórdão-Recurso de Reconsideração (Peça 62) 

Número/Ano: 959/2015 
Colegiado: 2ª Câmara 
Data da Sessão: 10/3/2015 

Ata nº: 6/2015 

 

 

INSTRUÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE EXATIDÃO MATERIAL EM ACÓRDÃO 

1. Em retificação à instrução de peça 37, considerando que o Acórdão 959/2015-2C, item 

9, constou o nome “Sr. Carlos Antônio Sampaio dos Reis”, sendo que o recorrente foi o responsável 
“José Juscelino dos Santos Rezende”, apresentando, portanto, inexatidão material quanto ao nome 
do recorrente. Atesto, quanto aos itens acima indicados, que, conferidos os termos do Acórdão em 

epígrafe, NÃO foi identificado erro material capaz de provocar modificação quanto ao mérito.  
 

2. Desse modo, submeto o processo à consideração superior, propondo, em face da 
subdelegação de competência inserta nos incisos VI, art. 2 – Portaria – Secex-MA n.2. de 
29/1/2014, e com fulcro na Sumula TCU 145, c/c o MMC nº 2/2003 – Segecex, o encaminhamento 

dos autos, via MP/TCU, ao gabinete da Relatora, Ana Arraes, para a promoção do apostilamento do 
Acórdão 959/2015-TCU-2ª Câmara, consignando a seguinte alteração::  

       
-   No item 9, onde se lê: Sr. Carlos Antônio Sampaio dos Reis, leia-se: José Juscelino dos Santos 

Rezende.  

     
3.            Propõe-se ainda que a retificação proposta não enseje restituição de prazo aos 

responsáveis, nos termos do parágrafo único do art. 184 do Regimento Interno/TCU. 
 
                                                                Secex - MA, em 29 de agosto de 2016. 
 

 

 (Assinado eletronicamente) 

 Hugo Leonardo Menezes de Carvalho  

AUFC Mat. 7708-9.  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56215720.
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